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DECRETO Nº 028/2026 
Esperantina – TO, 27 de fevereiro de 2026.  

“Restruturação do CAE- Conselho de Alimentação 
Escolar e dá outras providências¨ 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso da atribuição legais e constitucionais e ainda 
com base na Lei Municipal nº 284/2021 de 13 de dezembro de 
2021.  

CONSIDERANDO a necessidade de restruturação do 
CAE - Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros que 

irão compor o CAE - Conselho de Alimentação Escolar do 
Município de Esperantina –TO. 

 
Art.2º- O referido conselho atuará na fiscalização do 

programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 
preceitos da Lei supramencionada; 

 
Art.3º- O prazo de restruturação do CAE – Conselho de 

Alimentação Escolar, dar-se a cada quatro anos. O Conselho terá 
a seguinte composição: 
PRESIDENTE: Zilda Silva Linhares Rosa 
VICE-PRESIDENTE: Euzimar Vieira de Moura 

TITULAR CPF SEGMENTOS 

Diego Gomes 
dos Santos 

050.990.691-50 PODER EXECUTIVO 

Zilda Silva 
Linhares Rosa 

973.122.821-72 
TRABALHADORES DA 
AREA DA EDUCAÇÃO 

Elieth Ferreira 
Santos 
Damasceno 

011.961.751-01 DISCENTES 

Nauricia da 
Costa Lima 

889.108.571-53 PAIS DE ALUNOS 

Joel Araújo da 
Silva 

971.673.201-53 PAIS DE ALUNOS 

Márcia Rejane 
Sousa Leal Brito 

908.865.341-00 SOCIEDADE CIVIL 

Adcleyce Pereira 
Aires Santos 

663.261.171-00 SOCIEDADE CIVIL 

SUPLENTES CPF SEGMENTOS 

Suelene de 
Sousa Assis 

810.021.491-34 PODER EXECUTIVO 

Euzimar Vieira 
de Moura 

487.620.323-72 
TRABALHADORES DA 
AREA DA EDUCAÇÃO 

Edenilson Lima 
Silva 

095.135.171-01 DISCENTES 

Raimundo 
Pereira de 
Oliveira 

003.710.141-23 PAIS DE ALUNOS 

Thamyres Costa 
Alves Regis 

059.509.601-81 PAIS DE ALUNOS 

Eliana Barbosa 
Machado Moura 

264.532.231-04 SOCIEDADE CIVIL 

Magno Santos 022.11.501-36 SOCIEDADE CIVIL 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogada todas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina, Estado 

do Tocantins, aos 27 dias do mês  de fevereiro de 2026. 
 

MARIA ANTÔNIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 041/2026 
Esperantina – TO, 02 de março de 2026. 

 
“Institui Comissão de Regularização Fundiária, e 
dá Outras Providencias. ” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, Estado do 

Tocantins, a senhora Maria Antônia Rodrigues dos Santos Silva, 
no uso de suas atribuições legais, e visando dar celeridade à 
regularização fundiária do município. 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Instituir a Comissão de Regularização 

Fundiárias, composta pelos servidores abaixo relacionados: 
 

NOME INSTITUIÇÃO 
REPRESENTADA 

FUNÇÃO 

Diego Gomes 
dos Santos 

Gabinete da Prefeita Chefe de Gabinete 

 Sec. Mun. de 
Administração 

Secretário Mun. de 
Administração 
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Francisco 
Esequiel Santos 

 
Lucas Silva 
Souza 

Sec. Mun. de 
Finanças e Tributos 

Diretor de Dep. De 
Fiscalização 

Natanael 
Galvão Luz 

Procuradoria do 
Município 

Advogado  

 
 

Art.2º. A Comissão deverá entre outras funções já 
estabelecidas na Lei nº 13.465/2017 e no Decreto nº 9.310/2018: 
 

I- Elaborar, caso seja solicitado, o documento que 
classifica a modalidade da regularização fundiárias, nos termos 
do inciso I do art. 13 da Lei nº 13.465/2017, ou promover sua 
revisão, caso tenha sido editado neste município e precise ser 
revisto: 

 
II- Definir os requisitos para elaboração do projeto de 

regularização, no que se refere aos desenhos, ao memorial 
descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem 
realizados, se for o caso (art. 36.§4ª da Lei nº 13.465/2017 e art. 
31, §5º do Decreto nº 9.310/2018; 

 
III- Aprovar e cumprir o cronograma para término das 

etapas referente às buscas cartoriais, notificações, elaboração 
dos projetos de regularização fundiárias e dos estudos técnicos 
para as áreas de riscos ou consolidações urbanas em áreas 
ambientalmente protegidas; 

IV- Proceder às buscas necessárias para determinar a 
titularidade do domínio dos imóveis onde estão situados os 
núcleos urbanos informais a serem regularizados; 

 
V- Identificar os ritos da regularização fundiárias que 

podem ser adotados, conferindo primazia à regularização 
fundiária dos núcleos que possam ser regularizados pelo rito da 
REUB inominada prevista nos atr. 69 da Lei nº 13.465/2017 e art. 
87 do Decreto nº 9.310/2018, a qual dispensa a apresentação do 
projeto de regularização fundiária, de estudos técnicos 
ambientais, de CRF ou de quaisquer outras manifestações, 
aprovações, licenças ou alvarás emitidos pelos órgãos públicos. 

 
VI- Notificar os titulares de domínio, ou responsáveis 

confrontantes e os terceiros eventualmente interessados, para, 
querendo apresentarem a impugnação no prazo de trinta dias, 
contados da notificação, deve explicitar que a impugnação pode 
versar, inclusive, sobre a discordância de eventual titulação final 
por usucapião, na medida em que não serão renovadas as 
notificações aos confrontantes e aos demais titulares de direitos 
reais, bem como a publicação de editais em caso de instauração 
de usucapião judicial ou extrajudicial para titulação dos 
beneficiários; (atr. 24 § 1º do Decreto nº 9.310/2018). 

 
VII- Notificar a União e Estado se houver interesse 

direto dos entes como no caso de existência de imóveis públicos 
confrontantes ou no perímetro interno da área a ser regularizada. 

 
VIII- Receber as impugnações e promover 

procedimentos extrajudiciais de composição de conflitos, 
fazendo uso da arbitragem; ou poderão instalar câmaras de 
prevenção e resolução administrativa de conflitos, no âmbito da 
administração local ou, celebrar termo de ajustes com o Tribunal 
de Justiça Estadual (art. 14 do Decreto nº 9.310/2018 e art. 21 da 
Lei 13.465/2017) ou, ainda, fazer uso da mediação ofertada pelos 
serviços notariais e de registros (Provimento 67/CNJ/208). 

 

IX- Lavrar o auto de demarcação urbanística, caso 
pretenda realizar o procedimento com demarcação urbanística 
prévia e somente não for possível a adoção do rito previsto no 
art. 31 da Lei nº 13.465/2017, ou outro rito de regularização 
fundiária. 

 
X- Na REUBR-S: operada sobre área de titularidade de 

ente público, caberá ao referido ente público ou município 
promotor a responsabilidade de elaborar o projeto de 
regularização fundiária nos termos do ajuste que venha a ser 
celebrado e a implantação da infraestrutura essencial, quando 
necessária; e se for operada sobre área titularizada por particular, 
caberá ao Município a responsabilidade de implantação da 
infraestrutura essencial, quando necessária; (art. 33 da Lei nº 
13.465/2017 e art. 26 do Decreto nº 9.310/2018); 

 
XI- Na REURB-E: a regularização fundiária será 

contratada e executada de acordo com normas estabelecidas 
vindouras durante o processo; 

 
XII- Na REURB-E: sobre áreas públicas, se houver 

interesse público, o Município poderá proceder à elaboração e ao 
custeio de projeto de regularização fundiária e da implantação da 
infraestrutura essencial, com posterior cobrança aos seus 
beneficiários; 

 
XIII- Se for necessária a alienação de bem público, 

seja consignado pela comissão a dispensa de desafetação, de 
autorização legislativa, de avaliação prévia e de licitação para 
alienação das unidades imobiliárias decorrentes da REURB, nos 
termos do art. 71 da Lei nº 13.465/2017 e art. 89 do Decreto nº 
9.310/2018; 

 
XIV- Na REURB-S, a aquisição de direitos reais pelo 

particular poderá ser de forma gratuita e na REURB-E ficará 
condicionada ao justo pagamento do valor da unidade 
imobiliária, nos termos do art. 16 da Lei nº 13.465/2017 e art. 9º 
do Decreto nº 9.310/2018 e/ou dispensa conforme critérios 
definidos em ato a ser publicado pela Comissão. 

 
XV- Elaborar ou aprovar o projeto de regularização 

fundiária, dispensando-se as exigências relativas ao percentual e 
às dimensões de áreas destinadas ao uso público ao tamanho dos 
lotes regularizados, assim como a outros parâmetros urbanísticos 
e edilícios, independente da existência de Lei Municipal nesse 
sentido; (1º, art. 3º 9.310/2018); 

 
XVI- Expedir habite-se simplificado no próprio 

procedimento da REURB, o qual deverá obedecer a requisitos 
mínimos fixados pela Comissão de Regularização Fundiária; 

 
XVII- Dispensar a emissão de habite-se no caso de 

averbação das edificações em REURB-S, a qual poderá ser 
efetivada no cartório de imóvel a partir da mera notícia, a 
requerimento do interessado, da qual conste a área construída e 
o número da unidade imobiliária; 

 
XVIII- Celebrar o termo de compromisso a ser 

assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo 
cumprimento do cronograma físico definido no inciso IX do artigo 
35 da Lei nº 13.465/2017 e inciso X do art. 30 do Decreto nº 
9.310/2018; 

 
XIX- Em caso de REURB-S, cabe à concessionária 

ou à permissionária de serviços públicos, mediante provocação 
da comissão, a elaboração do cronograma físico de implantação 
da infraestrutura essencial e a assinatura do termos de 
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compromisso para cumprimento do cronograma (art. 30, 4º do 
Decreto nº 9.310/2018); 

 
XX- Emitir a Certidão de Regularização Fundiária, 

acompanhada ou não da titulação final (legitimação fundiária, 
concessão de direito real de uso ou de moradia, doação ou 
compra e venda de bem público e etc..., nos termos do art.42, 3º 
do Decreto nº 9.310/2018). 

 
XXI- Emitir conclusão formal do procedimento. 
 
 Art.3º - A Comissão ficará sob a coordenação dos 

membros I e 2. 
 
Parágrafo Único – O mandato dos membros da 

Comissão corresponderá ao    período de 2 (dois) anos. 
 
Art. 4º- A Comissão de Regularização Fundiária 

desempenhará suas atribuições, de acordo com o estabelecido na 
Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e 
Decreto Municipal nº 371/2021. 

 
Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 6º- Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina, Estado 

do Tocantins, aos 02 dias do mês de março de 2026. 
 

MARIA ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0036/2026 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0036/2026, assinado em 02/03/2026. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de confecção sob medida, reforma e restauração de 
mobiliário em geral, visando atender às necessidades estruturais 
das unidades da Rede Municipal de Ensino de Esperantina – TO. 
Processo Administrativo nº 0044/2026. Modalidade: Dispensa 
sem Disputa nº 018/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Educação, CNPJ nº 19.530.447/0001-09, CONTRATADO: 
40.782.730 MARIA ROSERINA GONCALVES SILVA, CNPJ nº 
40.782.730/0001-06. Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). Vigência Inicial: 2 de Março de 2026. Vigência Final: 31 de 
Dezembro de 2026. Maria de Jesus Alves Leitão Queiroz - 
Secretária Municipal de Educação. Esperantina - TO, 2 de Março 
de 2026. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0035/2026 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0035/2026, assinado em 02/03/2026. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço em 
comunicação para divulgação de ações institucionais campanhas 
informativas e comunicados da em jornais digitais para a 
Prefeitura Municipal de Esperantina/TO. Processo Administrativo 
nº 0037/2026. Modalidade: Dispensa sem Disputa nº 012/2026. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ nº 
25.064.080/0001-70, CONTRATADO: A G T COMUNICACOES 
LTDA, CNPJ nº 15.457.860/0001-26. Valor Global: R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais). Vigência Inicial: 2 de Março de 2026. 
Vigência Final: 2 de Março de 2027. Maria Antonia Rodrigues dos 
Santos Silva - Prefeita. Esperantina - TO, 2 de Março de 2026. 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA Nº 
021/2026.  

A Prefeitura Municipal de Esperantina – TO, torna público para o 
conhecimento dos interessados, em conformidade com o 

disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
abertura de Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço, 
objetivando a Contratação de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria na área de saúde, visando a qualificação 
e o fortalecimento estratégico da gestão da secretaria municipal 
de saúde de Esperantina/TO. Eventuais interessados podem 
apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais 
vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas ao e-mail 
cplesperantinato44@gmail.com ou entregues na sala da CPL na 
sede da Prefeitura Municipal de Esperantina/TO, até 05 de Março 
de 2026. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-
se disponíveis através do Portal da Transparência pelo endereço 
www.esperantina.to.gov.br. Esperantina - TO, 02 de Março de 
2026. João Marcos Costa Pimentel, Agente de Contratação. 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA Nº 
022/2026.  

A Prefeitura Municipal de Esperantina – TO, torna público para o 
conhecimento dos interessados, em conformidade com o 
disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
abertura de Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço, 
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de dedetização e controle de pragas urbanas nos prédios 
das Escolas Municipais e no prédio da Secretaria Municipal de 
Educação de Esperantina - TO. Eventuais interessados podem 
apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais 
vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas ao e-mail 
cplesperantinato44@gmail.com ou entregues na sala da CPL na 
sede da Prefeitura Municipal de Esperantina/TO, até 05 de Março 
de 2026. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-
se disponíveis através do Portal da Transparência pelo endereço 
www.esperantina.to.gov.br. Esperantina - TO, 02 de Março de 
2026. João Marcos Costa Pimentel, Agente de Contratação. 
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MARIA ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 
Prefeita 

 
DEUMAR ALVES DOS SANTOS 

Vice Prefeito 
 

FRANCISCO ESEQUIEL SANTOS 
Secretário de Administração 
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